
Prefeitura Municipal de Suzano 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

INSTRUÇÃO Nº 003/SME/2023, 25 de janeiro de 2023. 

Dispõe sobre Atribuição de Suplementação de carga 

horária para professores ocupantes de cargo de 

provimento efetivo da Rede Municipal Pública de Ensino 

de Suzano e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE E�UCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em 

conformidade com o artigo 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município e ainda, 
. . 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar a atribuição de suplementação de carga 
horária para professores ocupantes de. cargo de provimento efetivo da Rede Municipal Pública de 

Ensino de Suzana para o ano vigen�e·; 

CONSIDERANDO o Capítulo. X, artigo 299, §2º e §4°, da Lei Complementar Municipal n° 

19p, de 08 de jl.llho de 20lô; . . i:°

CONSIDERANDO que a· jornada suplementar é a designação do professor para, 

temporáriamente, exercer as ·atribuições de um outro titular de cargo, sendo entendida como o 
. ' •. 

trabalho dos. docentes que exercef'\1 mais que a jornada efetiva (Lei Municipal n° 4.392 de 08 de julho 

de 2010): 

INSTRUI: 

. ' . 

1··. 

Art: 1°. DA INSCRIÇÃO 

I - ·A i�scrição será efetuada no período de 27_ a 31/01/�023 no site da Secretaria Municipal de 
Educação de Suzana. 

II - O docente interessado em suplementar deverá pr�encher formulário próprio, que se encontra 

disponível no site http://sme.suzano.sp.gov.br/, link "suplementação". 

III - O docente que estiver afastado/licenciado de suas funções por quaisquer motivos, não 
poderá suplementar a jornada de traqalho. 

Art. 2º. DA CLASSIFICAÇÃO 

I - Os docentes serão classificados conforme a Classificação Geral dos Profissionais da Educação 

Docentes da Rede Municipal de Suzana - 2022, publicada no sítio eletrônico 

https://grp.suzano.sp.gov.br/portalcidadao, no link "serviços" e no link "Educação". 












